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PARECERN° 

Projeto de Lei n° 199/2017 

Processo n° 244/2017 
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In iciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/17 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abri r um Crédito Adiciona l Suplementar, até 
o limite de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), para a Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social , a fim de (I) renovar o contrato com a 
empresa prestadora de serviços funerários ao Municíp io; (11) distribu ir cestas 
básicas para a população em situação de pobreza extrema; (111) fo rnecer pães para 
o Centro Pop, a Casa Transitória, o Centro Dia do Idoso e o Creas Girassóis; e (IV) 
conceder vale-transportes para reeducandas do Centro de Ressocialização 
Feminino, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua lega lidade. 

Os meios indicados para prover ·aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320/64 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro). 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Socia l para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 1 ~ ·H n ?fi~Y' 
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